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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA GERAL

DESPACHOS DO SECRETÁRIO-GERAL
DE 15/08/2017

PROCESSO NO 00-2017/219721-0 - Empresa: MAN DIESEL & TUR-
BO BRASIL LTDA. INDEFERIDO, com base no despacho da Procu-
radoria Regional.

PROCESSO NO 00-2017/219724-4 - Empresa: MAN DIESEL & TUR-
BO BRASIL LTDA. INDEFERIDO, com base no despacho da Procu-
radoria Regional.

PROCESSO NO 00-2017/219728-7 - Empresa: MAN DIESEL & TUR-
BO BRASIL LTDA. INDEFERIDO, com base no despacho da Procu-
radoria Regional.

Id: 2053123

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 22/08/2017

PROCESSO Nº E-12/079/511/2017 - Considerando que houve a ciên-
cia por parte deste Diretor-Presidente da constatação e justificativa do
Diretor Administrativo, às fls. 138, de que haverá a necessidade de
aumento significativo dos serviços de pavimentação asfáltica das
áreas da IOERJ apontadas no novo relatório da empresa contratada
para realização de serviços de segurança do trabalho e medicina ocu-
pacional, às fls. 136/137, do presente processo administrativo; Con-
siderando que o aumento das novas áreas a serem trabalhadas en-
seja mudança significativa no atual Termo de Referência da TP nº
001/2017; considerando que o aumento das novas áreas a serem tra-
balhadas irá demandar novas consultas de preço ao mercado; Con-
siderando que a especificação do serviço e sua estimativa orçamen-
tária necessita de alteração e adequação à necessidade da IOERJ;
Considerando que a administração busca economizar em todas as
aquisições e/ou prestações de serviços; Considerando a manifestação
da Assessoria Jurídica da IOERJ, às fls. 140/143; REVOGO a pre-
sente licitação, por interesse público com fulcro no art. 49 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93.

Id: 2053281

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 21/08/2017

PROCESSO Nº E-12/171/472/2017 - RATIFICO A DESPESA, no valor
de R$ 7.770,00 (sete mil setecentos e setenta reais), em favor da
Empresa IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
referente aquisição de capa de processos, com base no inciso VIII,
art. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas posteriores alterações e
na Lei nº 287/1979, nos termos da autorização do Ordenador de Des-
pesas.

Id: 2053064

Secretaria de Estado de Governo

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 19/08/2017

PROCESSOS Nºs E-15/001/887/2016, E-15/001/1110/2016 e E-
15/001/1111/2016 - RECONHEÇO A DÍVIDA, em favor da empresa
NOVO HORIZONTE JACAREPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ de nº 00.185.997/0001-00, no valor total
de R$ 80.982,98 (oitenta mil novecentos e oitenta e dois reais e
noventa e oito centavos), não pagos na época própria, referente as
Faturas nºs 109.025, 110.685 e 110.686, referentes ao PT 14010
04.129.0124.7883, em atendimento ao Projeto Operação Barreira Fis-
cal, conforme consta dos autos dos processos administrativos.

Id: 2053120

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

DE 21.08.2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° E-15/001/971/2017 - HOMOLOGO
o objeto do Pregão Eletrônico n° 008/2017 à empresa Maptrade In-
dústria e Cómercio de Produtos LTDA (CNPJ: 10.451.845/0001-57),
referente a prestação de serviços de fornecimento e gestão de sis-
tema de monitoramento e rastreamento móvel, com armazenamento
(storage), fornecimento de equipamentos, peças, suporte, manutenção
e mão de obra especializada para atender as demandas da Operação
Lei Seca, aplicando-se todas as determinações contidas no Termo de
Referência (Anexo 1), pelo período de 12 (doze) meses, concernente
ao Lote único licitado, no valor de R$ 499.800,00 (quatrocentos e no-
venta e nove mil e oitocentos reais), vide autos do processo n° E-
15/001/971/2017.

DESPACHO DO PREGOEIRO
DE 21.08.2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° E-15/001/971/2017 - ADJUDICO o
objeto do Pregão Eletrônico n° 008/2017 à empresa Maptrade Indús-
tria e Comércio de Produtos LTDA (CNPJ: 10.451.845/0001-57), refe-
rente a prestação de serviços de fornecimento e gestão de sistema
de monitoramento e rastreamento móvel, com armazenamento (stora-
ge), fornecimento de equipamentos, peças, suporte, manutenção e
mão de obra especializada para atender as demandas da Operação
Lei Seca, aplicando-se todas as determinações contidas no Termo de
Referência (Anexo 1), pelo período de 12 (doze) meses, concernente
ao Lote único licitado, no valor de R$ 499.800,00 (quatrocentos e no-
venta e nove mil e oitocentos reais), vide autos do processo n° E-
15/001/971/2017.

Id: 2053005

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA SEGOV/DGAF Nº 259 DE 18 DE AGOSTO DE 2017

INSTITUI COMISSÃO E DESIGNA SERVIDO-
RES, PARA OS FINS QUE MENCIONA.

O DIRETOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº E-15/001/825/2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar membros para as atividades relacionadas ao acom-
panhamento da execução do objeto do Contrato nº 015/2017, da Em-
presa TOP SECURITY - SIST. DE SEG. LTDA, para atender as de-
mandas desta Secretaria de Estado de Governo.

MARCELLA MENDES NESANELOVICZ, ID 50800388 - Presidente;
CHRISTIANA GOMES DA SILVA, ID. 50797280; TASSIA BRAZ CAR-
DOSO, ID. 50877305.

Art. 2º - A Comissão será presidida pelo primeiro dos membros re-
lacionados no artigo anterior.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2017

ROBERTO LUÍS DE SOUZA FERREIRA
Diretor-Geral de Administração e Finanças

Id: 2052847

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA JURÍDICA

DESPACHOS DO DIRETOR-JURÍDICO
DE 21/08/2017

PROCESSO Nº E-15/003/863/2017 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF.

PROCESSO Nº E-15/003/884/2017 - OI MÓVEL S/A - ANTIGA TNL.
PROCESSO Nº E-15/003/866/2017 - BRADESCO AUTO/RE COMPA-
NHIA DE SEGUROS.
PROCESSO Nº E-15/003/861/2017 - PLL CENTRO SERVICE.
PROCESSO Nº E-15/003/883/2017 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF.

PROCESSO Nº E-15/003/882/2017 - OI MÓVEL S/A - ANTIGA TNL.
PROCESSO Nº E-15/003/881/2017 - BANCO BRADESCARD S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/873/2017 - SANTANDER FINANCIAMEN-
TOS.
PROCESSO Nº E-15/003/891/2017 - MADUREIRA COMÉRCIO DE LI-
VROS E INFORMÁTICA.
PROCESSO Nº E-15/003/900/2017 - LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/902/2017 - OI S/A BRASIL TELECOM.
PROCESSO Nº E-15/003/906/2017 - LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/907/2017 - LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/913/2017 - BANCO DO BRASIL S/A
PROCESSO Nº E-15/003/914/2017 - SPRINGER CARRIER LTDA.
PROCESSO Nº E-15/003/915/2017 - UNIMED SEGUROS SAÚDE
S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/916/2017 - TELEMAR NORTE LESTE S/A -
OI.
PROCESSO Nº E-15/003/904/2017 - SONY BRASIL LTDA.
PROCESSO Nº E-15/003/901/2017 - CLUB ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/912/2017 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A
E VIA VAREJO S/A.

NOTIFICO os fornecedores acima da instauração de processo admi-
nistrativo, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para apresentarem
defesa e relatório econômico, com fulcro nos artigos 24, 36 e 15, in-
ciso III, da Lei nº 6007/2011.

Id: 2052791

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 31.07.2017

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor CARLOS ROBERTO
PINTO ALVES, identidade funcional nº 5032570-1, vinculo 1, no cargo
de Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria
de Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação
no estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de
julho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Pro-
cesso n° E-04/053/17/2015.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor IURI BRAUN, identidade
funcional nº 5032586-8, vinculo 1, no cargo de Analista de Controle
Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de Estado de Fazenda
e Planejamento, em decorrência de aprovação no estágio probatório,
conforme publicação no Diário Oficial de 25 de julho de 2017, forma
do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-
04/053/18/2015.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE da servidora LUCIANA AVALLONE
DA COSTA, identidade funcional nº 578948-6, vinculo 2, no cargo de
Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no
estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de ju-
lho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Pro-
cesso n° E-04/068/1630/2014.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE da servidora NARA DOS ANJOS
BAINHA, identidade funcional nº 5032580-9, vinculo 1, no cargo de
Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no
estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de ju-
lho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Pro-
cesso n° E-04/068/1642/2014.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor WELLINGTON TEIXEI-
RA BEZERRA, identidade funcional nº 5032666-0, vinculo 1, no cargo
de Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria
de Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação
no estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de
julho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Pro-
cesso n° E-04/068/1632/2014.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor ANDRE SIMOES AMO-
RIM, identidade funcional nº 5032582-5, vinculo 2, no cargo de Ana-
lista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de Es-
tado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no
estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de ju-
lho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Pro-
cesso n° E-04/053/16/2015.

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 21.08.2017

PROCESSO Nº E-04/079/22/2016 - CASA & VIDEO RIO DE JANEI-
RO S/A - DEFIRO parcialmente Tratamento Tributário Especial à CA-
SA & VIDEO RIO DE JANEIRO S/A até 30 de setembro de 2021.

Id: 2052931

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 21.08.2017

PROCESSO Nº E-04/014/1839/2016 - SOCIEDADE DE ENSINO SU-
PERIOR ESTACIO DE AS LTDA. - DECLARO a perda do objeto da
impugnação.

PROCESSO Nº E-04/230064/2011 - FLEXFOR DO BRASIL INDÚS-
TRIA DE INFORMÁTICA LTDA. - DECIDO, com fulcro no art. 4 do
Decreto nº 42.644/2010, pelo cancelamento do benefício fiscal em te-
la, a contar de 01/04/2011.

PROCESSO Nº E-04/024/2823/2016 - A OLIVEIRA COMERCIAL ELE-
TRICA EIRELI - EPP - DECLARO a parcial perda do objeto da im-
pugnação.

Id: 2052794

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA SUFIS N° 23 DE 22 DE AGOSTO DE 2017

DIVULGA O TERMO DE ACORDO CELEBRADO
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO SEFAZ Nº
537/2012.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, em exercício, no uso de
suas atribuições legais, conforme art. 10, §§ 2º e 3º da Resolução
SEFAZ Nº 537/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público o Termo de Acordo ao Tratamento Tributário
Diferenciado, firmado pelo Auditor Chefe da Auditoria de Fiscalização
Especializada AFE 10 - Produtos Alimentícios, estabelecido na Reso-
lução SEFAZ Nº 537, de 28 de setembro de 2012, pelos contribuintes
abaixo citados:

INSCRIÇÃO CNPJ EMPRESA Nº. DO PROCESSO DATA DA ASSINATURA

92.006.247 45.710.423/0001-33 Mogiana Alimentos S/A E-04/102253/2008 25/02/2008

92.005.810 62.527.619/0001-06 Royal Canin do Brasil Indústria e Comércio Ltda. E-04/102236/2008 27/02/2008

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor ALAN VENIZ VARGAS,
identidade funcional nº 613686-9, vinculo 2, no cargo de Analista de
Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no estágio
probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de julho de
2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Processo n°
E-04/068/1631/2014.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor CARLOS ALBERTO DI-
NUCCI DE MELLO, identidade funcional nº 5032581-7, vinculo 1, no
cargo de Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Se-
cretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de
aprovação no estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial
de 25 de julho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº
43.249/2011. Processo n° E-04/068/1651/2014.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor NIRMO ANTONIO
ARAUJO FILHO, identidade funcional nº 5032572-8, vinculo 1, no car-
go de Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secre-
taria de Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de apro-
vação no estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de
25 de julho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº
43.249/2011. Processo n° E-04/068/1652/2014.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE da servidora TATIANA TEIXEIRA
GOMES, identidade funcional nº 5032587-6, vinculo 1, no cargo de
Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no
estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de ju-
lho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Pro-
cesso n° E-04/053/19/2015.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor GUILHERME SILVA
ANDRADA, identidade funcional nº 5032576-0, vinculo 1, no cargo de
Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no
estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de ju-
lho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011.Pro-
cesso n° E-04/068/1634/2014.

DE 21.08.2017

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor PAULO ROBERTO AR-
DUINI CARVALHO JUNIOR, identidade funcional nº 4417582-5, vin-
culo 2, no cargo de Analista de Finanças Públicas, do Quadro Per-
manente da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em
decorrência de aprovação no estágio probatório, conforme publicação
no Diário Oficial de 17 de março de 2016, forma do art. 1º, § 3º, do
Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-04/080/298/2013.

Id: 2052863

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA SUFIS Nº 24 DE 22 DE AGOSTO DE 2017

TORNA PÚBLICA A NOVA VERSÃO DO MA-
NUAL DE UTILIZAÇÃO DO PORTAL DE VERI-
FICAÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, em exercício, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade de orga-
nização interna,

RESOLVE:

Art. 1º - Dar publicidade a nova versão do MANUAL DE UTILIZAÇÃO
DO PORTAL DE VERIFICAÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2017

RODRIGO BAPTISTA DA SILVA
Superintendente em exercício

ANEXO

MANUAL DE UTILIZAÇÃO DO PORTAL DE VERIFICAÇÃO
DE BENEFÍCIOS FISCAIS

1. COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS E CON-
DICIONANTES DOS INCENTIVOS FISCAIS OU BENEFÍCIOS DE
NATUREZA TRIBUTÁRIA:

1.1 DEFINIÇÃO:
De acordo com o disposto no art. 4º da Lei n° 7.495, de 5 de de-
zembro de 2016, cabe à Secretaria de Estado de Fazenda e Plane-
jamento realizar, anualmente, no segundo semestre de cada exercício,
com apoio dos demais órgãos competentes do Poder Executivo, a ve-

rificação do atendimento aos requisitos e condicionantes dos incenti-
vos fiscais ou benefício de natureza tributária relativos ao ICMS, de
caráter não geral, cujo resultado será a manutenção ou não do direito
à sua fruição pelos estabelecimentos beneficiários.

Consideram-se sujeitos à referida verificação, nos termos da Resolu-
ção SEFAZ n° 108, de 28 de julho de 2017, alterada pela Resolução
SEFAZ n° 114, de 14 de agosto de 2017, os estabelecimentos que
estejam contemplados pelos benefícios fiscais de natureza tributária,
com as seguintes características:

I - cuja concessão ou enquadramento tenha ocorrido:

a) por despacho da autoridade administrativa, mediante requerimento
do interessado;

b) por Lei ou Decreto estadual que beneficiar estabelecimento de con-
tribuinte determinado;

c) mediante processo administrativo, termo de acordo ou contrato;

d) mediante mera comunicação, quando houver exigência de cumpri-
mento de requisitos;

II - cuja norma concessiva contenha previsão de:

a) prévia aprovação de projeto de investimento;

b) realização de determinados investimentos;

c) apresentação de carta consulta;

d) compromisso de recolhimento de valores mínimos do ICMS;

e) regularidade ambiental;

f) necessidade de comunicação de não utilização do benefício, quan-
do o estabelecimento não optar pela sua fruição;

g) que sua fruição seja condicionada à regularidade fiscal do esta-
belecimento, nos casos de benefícios direcionados a determinado se-
tor de atividade ou região do Estado, ou a operações com determi-
nada categoria de mercadorias.

Estão também abrangidos por esta verificação os estabelecimentos
cuja concessão ou enquadramento seja relativo a benefício financeiro
ou creditício, nos casos em que tal concessão ou enquadramento per-
mita a fruição de incentivos fiscais ou benefícios de natureza tribu-
tária.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a contar da data da assinatura do Termo de
Acordo.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2017

RODRIGO BAPTISTA DA SILVA
Superintendente de Fiscalização em exercício

Id: 2053037
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA GERAL

DESPACHOS DO SECRETÁRIO-GERAL
DE 15/08/2017

PROCESSO NO 00-2017/219721-0 - Empresa: MAN DIESEL & TUR-
BO BRASIL LTDA. INDEFERIDO, com base no despacho da Procu-
radoria Regional.

PROCESSO NO 00-2017/219724-4 - Empresa: MAN DIESEL & TUR-
BO BRASIL LTDA. INDEFERIDO, com base no despacho da Procu-
radoria Regional.

PROCESSO NO 00-2017/219728-7 - Empresa: MAN DIESEL & TUR-
BO BRASIL LTDA. INDEFERIDO, com base no despacho da Procu-
radoria Regional.

Id: 2053123

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 22/08/2017

PROCESSO Nº E-12/079/511/2017 - Considerando que houve a ciên-
cia por parte deste Diretor-Presidente da constatação e justificativa do
Diretor Administrativo, às fls. 138, de que haverá a necessidade de
aumento significativo dos serviços de pavimentação asfáltica das
áreas da IOERJ apontadas no novo relatório da empresa contratada
para realização de serviços de segurança do trabalho e medicina ocu-
pacional, às fls. 136/137, do presente processo administrativo; Con-
siderando que o aumento das novas áreas a serem trabalhadas en-
seja mudança significativa no atual Termo de Referência da TP nº
001/2017; considerando que o aumento das novas áreas a serem tra-
balhadas irá demandar novas consultas de preço ao mercado; Con-
siderando que a especificação do serviço e sua estimativa orçamen-
tária necessita de alteração e adequação à necessidade da IOERJ;
Considerando que a administração busca economizar em todas as
aquisições e/ou prestações de serviços; Considerando a manifestação
da Assessoria Jurídica da IOERJ, às fls. 140/143; REVOGO a pre-
sente licitação, por interesse público com fulcro no art. 49 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93.

Id: 2053281

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 21/08/2017

PROCESSO Nº E-12/171/472/2017 - RATIFICO A DESPESA, no valor
de R$ 7.770,00 (sete mil setecentos e setenta reais), em favor da
Empresa IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
referente aquisição de capa de processos, com base no inciso VIII,
art. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas posteriores alterações e
na Lei nº 287/1979, nos termos da autorização do Ordenador de Des-
pesas.

Id: 2053064

Secretaria de Estado de Governo

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 19/08/2017

PROCESSOS Nºs E-15/001/887/2016, E-15/001/1110/2016 e E-
15/001/1111/2016 - RECONHEÇO A DÍVIDA, em favor da empresa
NOVO HORIZONTE JACAREPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ de nº 00.185.997/0001-00, no valor total
de R$ 80.982,98 (oitenta mil novecentos e oitenta e dois reais e
noventa e oito centavos), não pagos na época própria, referente as
Faturas nºs 109.025, 110.685 e 110.686, referentes ao PT 14010
04.129.0124.7883, em atendimento ao Projeto Operação Barreira Fis-
cal, conforme consta dos autos dos processos administrativos.

Id: 2053120

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

DE 21.08.2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° E-15/001/971/2017 - HOMOLOGO
o objeto do Pregão Eletrônico n° 008/2017 à empresa Maptrade In-
dústria e Cómercio de Produtos LTDA (CNPJ: 10.451.845/0001-57),
referente a prestação de serviços de fornecimento e gestão de sis-
tema de monitoramento e rastreamento móvel, com armazenamento
(storage), fornecimento de equipamentos, peças, suporte, manutenção
e mão de obra especializada para atender as demandas da Operação
Lei Seca, aplicando-se todas as determinações contidas no Termo de
Referência (Anexo 1), pelo período de 12 (doze) meses, concernente
ao Lote único licitado, no valor de R$ 499.800,00 (quatrocentos e no-
venta e nove mil e oitocentos reais), vide autos do processo n° E-
15/001/971/2017.

DESPACHO DO PREGOEIRO
DE 21.08.2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° E-15/001/971/2017 - ADJUDICO o
objeto do Pregão Eletrônico n° 008/2017 à empresa Maptrade Indús-
tria e Comércio de Produtos LTDA (CNPJ: 10.451.845/0001-57), refe-
rente a prestação de serviços de fornecimento e gestão de sistema
de monitoramento e rastreamento móvel, com armazenamento (stora-
ge), fornecimento de equipamentos, peças, suporte, manutenção e
mão de obra especializada para atender as demandas da Operação
Lei Seca, aplicando-se todas as determinações contidas no Termo de
Referência (Anexo 1), pelo período de 12 (doze) meses, concernente
ao Lote único licitado, no valor de R$ 499.800,00 (quatrocentos e no-
venta e nove mil e oitocentos reais), vide autos do processo n° E-
15/001/971/2017.

Id: 2053005

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA SEGOV/DGAF Nº 259 DE 18 DE AGOSTO DE 2017

INSTITUI COMISSÃO E DESIGNA SERVIDO-
RES, PARA OS FINS QUE MENCIONA.

O DIRETOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº E-15/001/825/2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar membros para as atividades relacionadas ao acom-
panhamento da execução do objeto do Contrato nº 015/2017, da Em-
presa TOP SECURITY - SIST. DE SEG. LTDA, para atender as de-
mandas desta Secretaria de Estado de Governo.

MARCELLA MENDES NESANELOVICZ, ID 50800388 - Presidente;
CHRISTIANA GOMES DA SILVA, ID. 50797280; TASSIA BRAZ CAR-
DOSO, ID. 50877305.

Art. 2º - A Comissão será presidida pelo primeiro dos membros re-
lacionados no artigo anterior.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2017

ROBERTO LUÍS DE SOUZA FERREIRA
Diretor-Geral de Administração e Finanças

Id: 2052847

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA JURÍDICA

DESPACHOS DO DIRETOR-JURÍDICO
DE 21/08/2017

PROCESSO Nº E-15/003/863/2017 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF.

PROCESSO Nº E-15/003/884/2017 - OI MÓVEL S/A - ANTIGA TNL.
PROCESSO Nº E-15/003/866/2017 - BRADESCO AUTO/RE COMPA-
NHIA DE SEGUROS.
PROCESSO Nº E-15/003/861/2017 - PLL CENTRO SERVICE.
PROCESSO Nº E-15/003/883/2017 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF.

PROCESSO Nº E-15/003/882/2017 - OI MÓVEL S/A - ANTIGA TNL.
PROCESSO Nº E-15/003/881/2017 - BANCO BRADESCARD S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/873/2017 - SANTANDER FINANCIAMEN-
TOS.
PROCESSO Nº E-15/003/891/2017 - MADUREIRA COMÉRCIO DE LI-
VROS E INFORMÁTICA.
PROCESSO Nº E-15/003/900/2017 - LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/902/2017 - OI S/A BRASIL TELECOM.
PROCESSO Nº E-15/003/906/2017 - LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/907/2017 - LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/913/2017 - BANCO DO BRASIL S/A
PROCESSO Nº E-15/003/914/2017 - SPRINGER CARRIER LTDA.
PROCESSO Nº E-15/003/915/2017 - UNIMED SEGUROS SAÚDE
S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/916/2017 - TELEMAR NORTE LESTE S/A -
OI.
PROCESSO Nº E-15/003/904/2017 - SONY BRASIL LTDA.
PROCESSO Nº E-15/003/901/2017 - CLUB ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/912/2017 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A
E VIA VAREJO S/A.

NOTIFICO os fornecedores acima da instauração de processo admi-
nistrativo, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para apresentarem
defesa e relatório econômico, com fulcro nos artigos 24, 36 e 15, in-
ciso III, da Lei nº 6007/2011.

Id: 2052791

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 31.07.2017

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor CARLOS ROBERTO
PINTO ALVES, identidade funcional nº 5032570-1, vinculo 1, no cargo
de Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria
de Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação
no estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de
julho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Pro-
cesso n° E-04/053/17/2015.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor IURI BRAUN, identidade
funcional nº 5032586-8, vinculo 1, no cargo de Analista de Controle
Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de Estado de Fazenda
e Planejamento, em decorrência de aprovação no estágio probatório,
conforme publicação no Diário Oficial de 25 de julho de 2017, forma
do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-
04/053/18/2015.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE da servidora LUCIANA AVALLONE
DA COSTA, identidade funcional nº 578948-6, vinculo 2, no cargo de
Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no
estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de ju-
lho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Pro-
cesso n° E-04/068/1630/2014.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE da servidora NARA DOS ANJOS
BAINHA, identidade funcional nº 5032580-9, vinculo 1, no cargo de
Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no
estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de ju-
lho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Pro-
cesso n° E-04/068/1642/2014.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor WELLINGTON TEIXEI-
RA BEZERRA, identidade funcional nº 5032666-0, vinculo 1, no cargo
de Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria
de Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação
no estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de
julho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Pro-
cesso n° E-04/068/1632/2014.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor ANDRE SIMOES AMO-
RIM, identidade funcional nº 5032582-5, vinculo 2, no cargo de Ana-
lista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de Es-
tado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no
estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de ju-
lho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Pro-
cesso n° E-04/053/16/2015.

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 21.08.2017

PROCESSO Nº E-04/079/22/2016 - CASA & VIDEO RIO DE JANEI-
RO S/A - DEFIRO parcialmente Tratamento Tributário Especial à CA-
SA & VIDEO RIO DE JANEIRO S/A até 30 de setembro de 2021.

Id: 2052931

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 21.08.2017

PROCESSO Nº E-04/014/1839/2016 - SOCIEDADE DE ENSINO SU-
PERIOR ESTACIO DE AS LTDA. - DECLARO a perda do objeto da
impugnação.

PROCESSO Nº E-04/230064/2011 - FLEXFOR DO BRASIL INDÚS-
TRIA DE INFORMÁTICA LTDA. - DECIDO, com fulcro no art. 4 do
Decreto nº 42.644/2010, pelo cancelamento do benefício fiscal em te-
la, a contar de 01/04/2011.

PROCESSO Nº E-04/024/2823/2016 - A OLIVEIRA COMERCIAL ELE-
TRICA EIRELI - EPP - DECLARO a parcial perda do objeto da im-
pugnação.

Id: 2052794

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA SUFIS N° 23 DE 22 DE AGOSTO DE 2017

DIVULGA O TERMO DE ACORDO CELEBRADO
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO SEFAZ Nº
537/2012.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, em exercício, no uso de
suas atribuições legais, conforme art. 10, §§ 2º e 3º da Resolução
SEFAZ Nº 537/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público o Termo de Acordo ao Tratamento Tributário
Diferenciado, firmado pelo Auditor Chefe da Auditoria de Fiscalização
Especializada AFE 10 - Produtos Alimentícios, estabelecido na Reso-
lução SEFAZ Nº 537, de 28 de setembro de 2012, pelos contribuintes
abaixo citados:

INSCRIÇÃO CNPJ EMPRESA Nº. DO PROCESSO DATA DA ASSINATURA

92.006.247 45.710.423/0001-33 Mogiana Alimentos S/A E-04/102253/2008 25/02/2008

92.005.810 62.527.619/0001-06 Royal Canin do Brasil Indústria e Comércio Ltda. E-04/102236/2008 27/02/2008

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor ALAN VENIZ VARGAS,
identidade funcional nº 613686-9, vinculo 2, no cargo de Analista de
Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no estágio
probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de julho de
2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Processo n°
E-04/068/1631/2014.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor CARLOS ALBERTO DI-
NUCCI DE MELLO, identidade funcional nº 5032581-7, vinculo 1, no
cargo de Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Se-
cretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de
aprovação no estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial
de 25 de julho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº
43.249/2011. Processo n° E-04/068/1651/2014.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor NIRMO ANTONIO
ARAUJO FILHO, identidade funcional nº 5032572-8, vinculo 1, no car-
go de Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secre-
taria de Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de apro-
vação no estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de
25 de julho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº
43.249/2011. Processo n° E-04/068/1652/2014.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE da servidora TATIANA TEIXEIRA
GOMES, identidade funcional nº 5032587-6, vinculo 1, no cargo de
Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no
estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de ju-
lho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011. Pro-
cesso n° E-04/053/19/2015.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor GUILHERME SILVA
ANDRADA, identidade funcional nº 5032576-0, vinculo 1, no cargo de
Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no
estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 25 de ju-
lho de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011.Pro-
cesso n° E-04/068/1634/2014.

DE 21.08.2017

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor PAULO ROBERTO AR-
DUINI CARVALHO JUNIOR, identidade funcional nº 4417582-5, vin-
culo 2, no cargo de Analista de Finanças Públicas, do Quadro Per-
manente da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em
decorrência de aprovação no estágio probatório, conforme publicação
no Diário Oficial de 17 de março de 2016, forma do art. 1º, § 3º, do
Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-04/080/298/2013.

Id: 2052863

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA SUFIS Nº 24 DE 22 DE AGOSTO DE 2017

TORNA PÚBLICA A NOVA VERSÃO DO MA-
NUAL DE UTILIZAÇÃO DO PORTAL DE VERI-
FICAÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, em exercício, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade de orga-
nização interna,

RESOLVE:

Art. 1º - Dar publicidade a nova versão do MANUAL DE UTILIZAÇÃO
DO PORTAL DE VERIFICAÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2017

RODRIGO BAPTISTA DA SILVA
Superintendente em exercício

ANEXO

MANUAL DE UTILIZAÇÃO DO PORTAL DE VERIFICAÇÃO
DE BENEFÍCIOS FISCAIS

1. COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS E CON-
DICIONANTES DOS INCENTIVOS FISCAIS OU BENEFÍCIOS DE
NATUREZA TRIBUTÁRIA:

1.1 DEFINIÇÃO:
De acordo com o disposto no art. 4º da Lei n° 7.495, de 5 de de-
zembro de 2016, cabe à Secretaria de Estado de Fazenda e Plane-
jamento realizar, anualmente, no segundo semestre de cada exercício,
com apoio dos demais órgãos competentes do Poder Executivo, a ve-

rificação do atendimento aos requisitos e condicionantes dos incenti-
vos fiscais ou benefício de natureza tributária relativos ao ICMS, de
caráter não geral, cujo resultado será a manutenção ou não do direito
à sua fruição pelos estabelecimentos beneficiários.

Consideram-se sujeitos à referida verificação, nos termos da Resolu-
ção SEFAZ n° 108, de 28 de julho de 2017, alterada pela Resolução
SEFAZ n° 114, de 14 de agosto de 2017, os estabelecimentos que
estejam contemplados pelos benefícios fiscais de natureza tributária,
com as seguintes características:

I - cuja concessão ou enquadramento tenha ocorrido:

a) por despacho da autoridade administrativa, mediante requerimento
do interessado;

b) por Lei ou Decreto estadual que beneficiar estabelecimento de con-
tribuinte determinado;

c) mediante processo administrativo, termo de acordo ou contrato;

d) mediante mera comunicação, quando houver exigência de cumpri-
mento de requisitos;

II - cuja norma concessiva contenha previsão de:

a) prévia aprovação de projeto de investimento;

b) realização de determinados investimentos;

c) apresentação de carta consulta;

d) compromisso de recolhimento de valores mínimos do ICMS;

e) regularidade ambiental;

f) necessidade de comunicação de não utilização do benefício, quan-
do o estabelecimento não optar pela sua fruição;

g) que sua fruição seja condicionada à regularidade fiscal do esta-
belecimento, nos casos de benefícios direcionados a determinado se-
tor de atividade ou região do Estado, ou a operações com determi-
nada categoria de mercadorias.

Estão também abrangidos por esta verificação os estabelecimentos
cuja concessão ou enquadramento seja relativo a benefício financeiro
ou creditício, nos casos em que tal concessão ou enquadramento per-
mita a fruição de incentivos fiscais ou benefícios de natureza tribu-
tária.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a contar da data da assinatura do Termo de
Acordo.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2017

RODRIGO BAPTISTA DA SILVA
Superintendente de Fiscalização em exercício

Id: 2053037
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Para os fins da verificação exigida pela Lei n° 7.495/2016, considera-
se:

I - requisito: elemento indispensável à concessão, enquadramento
e/ou início da utilização de Benefício Fiscal; e

II - condicionante: elemento indispensável à manutenção do direito à
fruição de Benefício Fiscal.

Entende-se como condicionante qualquer elemento que esteja simul-
taneamente abrangido pelas definições de requisito e condicionante,
acima definidos.

Classificam-se como:

I - REQUISITOS: os elementos previstos nas alíneas “d” e “e” do in-
ciso II do caput e no inciso VII do parágrafo único, ambos do art. 3º
da Resolução SEFAZ n° 108/17; e

II - CONDICIONANTES: os elementos previstos nos incisos do caput
do art. 3º da Resolução SEFAZ n° 108/17, não classificados como re-
quisitos, nos termos do inciso anterior.

1.2. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS E CONDICIONANTES:
A comprovação dos requisitos e condicionantes para a fruição dos be-
nefícios e incentivos fiscais deverá ser realizada por todos os esta-
belecimentos da sociedade, no que tange a todos os atos normativos
nos quais estejam enquadrados ou de que sejam beneficiários, a se-
guir relacionados, dentre outros:

Decreto nº 25.665/1999 Decreto nº 37.179/2005 Decreto nº 42.861/2011 Decreto nº 45.586/2016
Decreto nº 26.271/2000 Decreto nº 37.198/2005 Decreto nº 43.008/2011 Decreto nº 45.631/2016
Decreto nº 26.274/2000 Decreto nº 37.207/2005 Decreto nº 43.209/2011 Decreto nº 45.777/2016
Decreto nº 27.091/2000 Decreto nº 37.210/2005 Decreto nº 43.457/2012 Decreto n° 45.780/2016
Decreto nº 33.934/2003 Decreto nº 37.256/2005 Decreto nº 43.503/2012 Lei nº 1.954/1992
Decreto nº 34.169/2003 Decreto nº 37.257/2005 Decreto nº 43.603/2012 Lei nº 3.578/2001
Decreto nº 34.170/2003 Decreto nº 37.260/2005 Decreto nº 43.709/2012 Lei nº 3.916/2002
Decreto nº 34.171/2003 Decreto nº 37.263/2005 Decreto nº 43.735/2012 Lei nº 4.164/2003
Decreto nº 35.418/2004 Decreto nº 37.590/2005 Decreto nº 43.739/2012 Lei nº 4.166/2003
Decreto nº 35.419/2004 Decreto nº 37.598/2005 Decreto nº 43.751/2012 Lei nº 4.170/2003
Decreto nº 36.324/2004 Decreto nº 37.599/2005 Decreto nº 43.771/2012 Lei nº 4.173/2003
Decreto nº 36.376/2004 Decreto nº 37.600/2005 Decreto nº 43.879/2012 Lei nº 4.177/2003
Decreto nº 36.448/2004 Decreto nº 37.888/2005 Decreto nº 44.364/2013 Lei nº 4.178/2003
Decreto nº 36.449/2004 Decreto nº 38.231/2005 Decreto nº 44.418/2013 Lei nº 4.183/2003
Decreto nº 36.450/2004 Decreto nº 39.566/2006 Decreto nº 44.498/2013 Lei nº 4.184/2003
Decreto nº 36.451/2004 Decreto nº 39.784/2006 Decreto nº 44.607/2014 Lei nº 4.189/2003
Decreto nº 36.452/2004 Decreto nº 40.286/2006 Decreto nº 44.608/2014 Lei nº 4.344/2004
Decreto nº 36.453/2004 Decreto nº 40.456/2006 Decreto nº 44.615/2014 Lei nº 4.529/2005
Decreto nº 36.458/2004 Decreto nº 40.942/2007 Decreto nº 44.629/2014 Lei nº 4.531/2005
Decreto nº 36.459/2004 Decreto nº 41.244/2008 Decreto nº 44.636/2014 Lei nº 5.592/2009
Decreto nº 36.460/2004 Decreto nº 41.483/2008 Decreto nº 44.677/2014 Lei nº 6.078/2011
Decreto nº 36.461/2004 Decreto nº 41.557/2008 Decreto nº 44.865/2014 Lei nº 6.108/2011
Decreto nº 36.463/2004 Decreto nº 41.596/2008 Decreto nº 44.868/2014 Lei nº 6.331/2012
Decreto nº 36.468/2004 Decreto nº 41.681/2009 Decreto nº 44.900/2014 Lei nº 6.439/2013
Decreto nº 36.474/2004 Decreto nº 41.858/2009 Decreto nº 44.901/2014 Lei nº 6.662/2014
Decreto nº 36.478/2004 Decreto nº 41.860/2009 Decreto nº 44.945/2014 Lei nº 6.868/2014
Decreto nº 36.489/2004 Decreto nº 42.042/2009 Decreto nº 45.047/2014 Lei nº 6.953/2015
Decreto nº 37.149/2005 Decreto nº 42.139/2009 Decreto nº 45.072/2014 Lei nº 6.979/2015
Decreto nº 37.154/2005 Decreto nº 42.565/2010 Decreto nº 45.085/2014 Lei nº 7.036/2015
Decreto nº 37.159/2005 Decreto nº 42.569/2010 Decreto nº 45.307/2015 Res. SEFAZ nº 726/2014
Decreto nº 37.168/2005 Decreto nº 42.588/2010 Decreto nº 45.308/2015 RICMS/00 Livro V art. 34
Decreto nº 37.170/2005 Decreto nº 42.649/2010 Decreto nº 45.339/2015 RICMS/00 Livro V art. 35A a 35C
Decreto nº 37.172/2005 Decreto nº 42.683/2010 Decreto nº 45.446/2015 RICMS/00 Livro XIII art.1º
Decreto nº 37.177/2005 Decreto nº 42.771/2010 Decreto nº 45.450/2015

ATENÇÃO: O contribuinte que deixar de comprovar os requisitos e
condicionantes nos termos do disposto na Resolução SEFAZ n°
108/2017 e neste Manual, estará sujeito à suspensão preventiva da
utilização ou a perda definitiva do direito à fruição dos benefícios fis-
cais, além de eventuais sanções à infração da legislação tributária.

1.3. DOCUMENTOS:

Para fins de comprovação do atendimento aos requisitos e condicio-
nantes necessários à fruição de benefícios e incentivos fiscais, os es-
tabelecimentos, observado o disposto nos artigos 2º e 3º da Reso-
lução SEFAZ n° 108/2017, deverão fazer o upload dos seguintes do-
cumentos, conforme o caso:

I - obrigatórios para todos os estabelecimentos beneficiários, com ba-
se na previsão do § 3º do art. 215 da Constituição do Estado do Rio
de Janeiro e do art. 43-C da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de
1996:

a) regularidade perante o Fisco, compreendida como a inexistência de
débitos tributários, inscritos ou não em Dívida Ativa, e a regularidade
cadastral, a serem verificados por meio dos sistemas corporativos da
SEFAZ e das informações disponibilizadas pela Procuradoria Geral do
Estado - PGE, preferencialmente de forma eletrônica;
b) regularidade com obrigações trabalhistas e com o sistema da se-
guridade social, inclusive as relativas a creches e empregos de pes-
soas com deficiência, comprovados pela apresentação de:

1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tri-
bunal Superior do Trabalho - TST;
2. Certidão Eletrônica de Débitos Trabalhistas - CEDIT, emitida pelo
Ministério do Trabalho e Previdência Social - MTPS;
3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
4. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Fede-
rais e à Dívida Ativa da União (CND), ou positiva, quando não cons-
tarem débitos relativos às contribuições previdenciárias;

c) não constar do Cadastro de Empregadores que tenham submetido
trabalhadores a condições análogas à de escravo, divulgado no sítio
eletrônico oficial do Ministério do Trabalho e Previdência Social -
MTPS;

II - específicos para cada Benefício Fiscal, previstos na legislação
concessiva, devendo ser apresentados, quando aplicável:

a) regularidade fiscal de estabelecimentos dos quais o próprio esta-
belecimento beneficiário ou seus sócios tenham participação acionária
ou de estabelecimento controlador do estabelecimento beneficiário,
comprovada pela apresentação de:

1. Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela Secretaria de Estado
de Fazenda;
2. Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela Procuradoria Geral do
Estado;

b) recolhimento de valores mínimos do ICMS, comprovado pela apre-
sentação de documento descritivo do valor mínimo previsto na norma
concessiva, e de seu efetivo recolhimento, incluindo os respectivos va-
lores relativos aos últimos cinco anos, assinado por representante le-
gal do estabelecimento;

c) regularidade ambiental, comprovada pela apresentação de:

1. licença ambiental, quando a atividade realizada pelo estabelecimen-
to o exigir;
2. certidão ambiental do Instituto Estadual do Ambiente - INEA e/ou
certidão negativa de débito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

d) meta de geração de empregos, comprovada pela apresentação
de:

1. documento descritivo da meta de geração de empregos e seu cum-
primento, assinado por representante legal do estabelecimento;
2. Relação Anual de Informações Sociais - RAIS dos últimos cinco
anos;

e) realização de investimento, comprovado pela apresentação de:

1. documento descritivo da previsão de investimento e seu cumpri-
mento, incluindo os respectivos valores, assinado por representante
legal do estabelecimento;
2. planta da unidade industrial e/ou do centro de distribuição do es-
tabelecimento beneficiário, assinada por representante legal do esta-
belecimento.

ATENÇÃO: Além das informações e documentos referidos nos itens I
e II, deverão ser apresentados ainda:

I - identificação do estabelecimento, com a respectiva inscrição esta-
dual;
II - indicação do ato normativo concessivo de cada Benefício Fiscal
que utilizar;
III - documento de identidade e documento comprobatório dos pode-
res de representante legal;

IV - contrato social do estabelecimento;
V - Certidão de Regularidade Fiscal do estabelecimento, emitida pela
Secretaria de Estado de Fazenda;
VI - Certidão de Regularidade Fiscal do estabelecimento, emitida pela
Procuradoria Geral do Estado;
VII - documentos relativos ao enquadramento e/ou exigidos para frui-
ção do Benefício Fiscal, quando cabível:

a) termo de acordo, com os aditivos;
b) contrato, com os aditivos;
c) carta consulta CODIN;
d) deliberação de enquadramento; ou
e) ato normativo de enquadramento;

VIII - outros documentos que, a critério do estabelecimento, conte-
nham informações relativas à comprovação do atendimento aos requi-
sitos e condicionantes dos Benefícios Fiscais.

INSERIR EPS
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Id: 2053276

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Decisão proferida na 3.655ª Sessão Ordinária
do dia 05/04/2016

Recurso nº 51.603 - Processo nº E-04/222.692/2012. - Recorrente:
NÚCLEO MIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓ-
RIOS LTDA. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator:
Conselheiro Antonio Silva Duarte. - DECISÃO: Por maioria de votos,
foi rejeitada a preliminar de decadência parcial, nos termos do voto do
Conselheiro Daniel Mariz Gudiño, designado Redator. Vencido o Con-
selheiro Relator Antonio Silva Duarte, que acolheu a preliminar. No
mérito, à unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 14.952. -
EMENTA: Preliminar de Decadência Parcial. Afasta-se a regra espe-
cial de decadência para tributos sujeitos a lançamento por homologa-
ção, quando o sujeito passivo, de maneira reiterada e sem qualquer
prova documental que justifique a sua conduta, registra créditos sem
o amparo de documentação fiscal idônea. Hipótese de dolo, fraude ou
simulação que atrai a aplicação da regra geral de decadência, pre-
vista no art. 173, inc. I, do CTN. PRELIMINAR REJEITADA - Mérito.
Ausência de documentos capazes de comprovar o extravio de docu-
mentos para o creditamento. RECURSO DESPROVIDO. O prazo para
recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 2053015

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Decisões proferidas na 3.819ª Sessão Ordinária
do dia 08/08/2017

Recurso nº 56.128 - Processo nº E-04/043/1072/2013. - Recorrente:
USINAS ITAMARATI S/A. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. -
Relator: Conselheiro Ricardo Nunes Ramos. - DECISÃO: À unanimi-

dade de votos, acolher a preliminar de decadência e dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator, tendo os Con-
selheiros Paulo Eduardo de Nazareth Mesquita e Marcos dos Santos
Ferreira votado pela conclusão. - Acórdão nº 16.274. - EMENTA: Pre-
liminar de Decadência - Passados mais de 05 (cinco) anos da ocor-
rência do fato gerador, de 01/01/2008 até 30/09/2008, com ciência do
Auto de Infração em 19/12/2013, é todo o período atingido pela de-
cadência. Aplicabilidade do artigo 150, §4º do CTN. Preliminar de De-
cadência Acolhida, para afastar a penalidade de todo o período. RE-
CURSO PROVIDO. Auto de Infração Improcedente. O prazo para re-
curso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Recurso nº 65.284 - Processo nº E-04/034/11306/2013. - Recorrente:
IPEÓLEO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. - Recorrida: JUNTA
DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Ricardo Nunes Ramos. -
DECISÃO: À unanimidade de votos, foram rejeitadas as preliminares

de nulidade, nos termos do voto do Conselheiro Relator. No mérito,
também à unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 16.275. -
EMENTA: Transporte de Mercadoria. Preliminar de Nulidade do Auto
de Infração - Por Violação ao Contraditório e a Ampla Defesa, de Au-
sência do Devido Processo Legal Administrativo suscitada pela Recor-
rente. Caráter meramente procrastinatório, argumento afastado pela
Instância inferior. Inexistência de vício. Preliminar Rejeitada. Preliminar
de Nulidade do Auto de Infração - Ato Administrativo não é verídico.
Alegação que se confunde com o mérito. Preliminar Rejeitada. Mérito-
Comprovado, nos autos, que a documentação utilizada pela empresa
autuada é inidônea. Por se tratar de inidoneidade de documento fis-
cal, correta a exigência do ICMS, artigo 3° - E inciso I da Lei nº
2.657/96 com redação 6.357/2012. Recurso Voluntário Desprovido.
Auto de Infração Procedente. O prazo para recurso se inicia após a
intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 2053073

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Decisão proferida na 3.820ª Sessão Ordinária
do dia 09/08/2017

Recurso nº 57.066. - Processo nº E04/131.968/2010. - Recorrente:
FLASHCOR DE MADUREIRA TEXTIL LTDA. - Recorrida: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL. - Relatora: Conselheira Priscila Haidar Sakalem. -
DECISÃO: À unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos
termos do voto da Conselheira Relatora. - Acórdão nº 16.287. -
EMENTA: OMISSÃO DE RECEITA REFERENTE À ESTOQUE FINAL
QUANDO DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES. Não restou com-
provado o retorno das mercadorias constantes das notas fiscais de re-
messa a armazém geral após o encerramento das atividades, hipó-
tese em que a empresa deveria ter submetido à incidência do ICMS
todo o seu estoque remanescente quando do efetivo encerramento.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. O prazo para recurso se
inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 2053074

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Decisão proferida na 3.798ª Sessão Ordinária
do dia 13/06/2017

Recurso nº 66.896. - Processo nº E-04/025/1017/2014. - Recorrente:
DROGARIA MODERNA DO POVO LTDA EPP - Recorrida: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Paulo Eduardo de Nazareth
Mesquita - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi rejeitada a preli-
minar de nulidade do Auto de Infração, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. No mérito, por maioria de votos, foi negado provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Ven-
cido o Conselheiro José Augusto Di Giorgio, que deu provimento ao
recurso, protestando por Declaração de Voto. . - Acórdão nº 16.121. -
EMENTA: ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - NÃO RECOLHER

O IMPOSTO NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO rejeitada. Depois
da última retificação determinada pela Junta de Revisão Fiscal, o Lan-
çamento encontra-se bem fundamentado, descabendo a alegação de
que as nulidades se evidenciavam insupríveis, pois o procedimento
adotado pela Primeira Instância encontra amparo no disposto no art.
222 do CTE, o qual, por sua vez, se fundamenta no art. 145, I, do
CTN, além do art. 49 do Decreto nº 2473/79. NO MÉRITO, a res-
ponsabilidade pelo recolhimento do ICMS-ST não retido pelo remeten-
te é atribuída ao contribuinte destinatário das mercadorias, na condi-

ção de responsável solidário, não comportando benefício de ordem,
ex vi artigo 25, inciso II, da Lei nº 2657/96, com redação das Leis nºs
5171/2007 e 6276/2012. Por outro lado, não cabe a este Órgão de
Julgamento Administrativo questionar a legalidade ou a constitucio-na-
lidade da legislação tributária em plena vigência, devendo o Contri-
buinte levar o seu descontentamento à esfera Judicial, que tem com-
petência exclusiva para tal. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.
AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE. O prazo para recurso se inicia
após a intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 2053016

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Decisão proferida na 3.812ª Sessão Ordinária
do dia 25/07/2017

Recurso nº 68.015 - Processo nº E-04/022/764/2016. - Recorrente:
BELLA BELEZA COSMÉTICOS E PERFUMARIA LTDA - Recorrida:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro José Augusto Di
Giorgio. - DECISÃO: Por maioria de votos, negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Conselheiro Paulo Eduardo de Nazareth
Mesquita, designado Redator. Vencido o Conselheiro Relator José Au-
gusto Di Giorgio, que deu provimento ao recurso. - Acórdão nº
16.225. - EMENTA: DÉBITO DE ICMS E MULTA - OMISSÃO DE RE-
CEITA TRIBUTÁRIA - INFORMAÇÕES PRESTADAS PELAS OPERA-
DORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO. A receita obtida com cartões ele-
trônicos, não contabilizada pelo Contribuinte, caracteriza omissão de
receitas relativas à saída de mercadorias tributadas, como, aliás, já foi
reconhecido pelo Legislador Fluminense quando instituiu a nova pre-
sunção legal constante do inc. VII do art. 3º-A da Lei nº 2657/96, com
redação da Lei nº 6357/2012. Alegadas operações de transferência
entre filiais não têm qualquer relação com as receitas recebidas por
meio de cartões eletrônicos. A multa aplicada é aquela prevista na
legislação para a infração relatada na Inicial, não cabendo apreciação
de sua suposta confiscatoriedade por este Conselho de Contribuintes.
Recurso Voluntário DESPROVIDO. Auto de Infração PROCEDENTE.
O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de
origem.

Id: 2053017

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Decisões proferidas na 3.818ª Sessão Ordinária
do dia 08/08/2017

Recurso nº 66.006 - Processo nº E-04/006/3324/2014. - Recorrente:
DROGARIA KIKO'S LTDA. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL.
- Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio. - DECISÃO: À una-
nimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade do Auto de In-
fração, nos termos do voto do Conselheiro Relator. No mérito, tam-
bém à unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 16.267. - EMENTA:
DEBITO DE ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - NÃO RETIDO E
NÃO RECOLHIDO. A Impugnante reveste-se na condição de substi-
tuta tributária pelo pagamento do imposto nas operações subsequen-
tes com os medicamentos recebidos do Estado do Espírito Santo, ten-
do em vista a existência do regime de substituição tributária também
nas operações internas com essas mercadorias. Auto de Infração
PROCEDENTE. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela
Inspetoria de origem.

Recurso nº 64.583 - Processo nº E-04/043/642/2013. - Recorrente:
BRF - BRASIL FOODS S/A - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL. - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio. - DECISÃO: À
unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade da decisão de
Primeira Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator. No
mérito, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. Vencido o Conselheiro Antonio
Silva Duarte, que deu provimento total ao recurso. - Acórdão nº
16.268. - EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE. Inexiste razão para
que a decisão de Primeira Instância seja reputada nula, uma vez que
todos os requisitos da sentença foram observados pela autoridade jul-
gadora singular. Preliminar rejeitada. CRÉDITO DE ICMS - INDEVIDO
- EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO. Uma vez comprovada par-
cialmente com a documentação idônea de parte das notas fiscais,
provando, ato contínuo, haver direito a crédito, deixando de fazê-lo
quanto as demais, não poderia ser outra a conclusão da decisão de
primeiro grau que acertadamente julgou procedente em parte o lan-
çamento, razão pela qual deve a mesma ser mantida em razão de
suas judiciosas considerações. No entanto, com relação à parcela dos
créditos glosados julgada improcedente e excluída do lançamento, de-
ve-se considerar que esta foi aproveitada em março de 2010, por ser
mais benéfico à Contribuinte, ora Recorrente. Recurso Voluntário
PROCEDENTE EM PARTE. O prazo para recurso se inicia após a in-
timação pela Inspetoria de origem.

Recurso nº 68.179 - Processo nº E-04/037/349/2016. - Recorrente:
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL. - Relator: Conselheiro Paulo Eduardo de Nazareth Mesquita. -
DECISÃO: À unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 16.270. - EMEN-
TA: ICMS - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - NÃO ATENDER À PRIMEIRA
INTIMAÇÃO. Comprovado que a Recorrente deixou de atender à 1ª
intimação para apresentação de informações de maneira selecionada,
classificada ou agrupada, conforme previsto no art. 55 da Lei nº
2657/96, e considerando que a mesma entende, equivocadamente,
que não estaria obrigada a atender tal solicitação por parte do Fisco,
não vejo motivos para alterar o bem fundamentado Lançamento. RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO PRO-
CEDENTE. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Ins-
petoria de origem.

Recursos nºs 68.012, 68.013 e 68.017 - Processos nºs E-
04/022/1438/2016, E-04/022/1440/2016 e E-04/022/1436/2016 - Recor-
rente: CAREL PRODUTOS DE BELEZA LTDA - Recorrida: JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Paulo Eduardo de Nazareth
Mesquita. - DECISÃO: À unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
de nulidade do Auto de Infração, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. No mérito, também à unanimidade de votos, negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdãos
nºs 16.271 A 16.273 - EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA -
NÃO APRESENTAR ARQUIVO DA EFD NO PRAZO REGULAMEN-
TAR - ENTREGA DENTRO DO PRAZO DA 1ª INTIMAÇÃO / APRE-
SENTAR ARQUIVO SINTEGRA FORA DO PRAZO REGULAMENTAR
- ENTREGA DENTRO DO PRAZO DA 1ª INTIMAÇÃO / APRESEN-
TAR ARQUIVO SINTEGRA FORA DO PRAZO REGULAMENTAR -
ENTREGA DENTRO DO PRAZO DA 1ª INTIMAÇÃO. PRELIMINAR
DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO rejeitada. Não há que se
falar em nulidade do Auto de Infração, que atendeu aos requisitos
previstos nos arts. 142 do CTN, 74 e 75 do RPAT/79, não incorrendo
em nenhuma das hipóteses de nulidade do art. 48 do Decreto nº
2473/79, permitindo, dessa forma, a ampla defesa e o contraditório.
NO MÉRITO, salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade
por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente
ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos
do ato, na forma do art.136 do CTN. De forma que tal argumento não
tem como prosperar. Comprovado que o alegado erro de cálculo do
valor da multa não ocorreu. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.
AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE. O prazo para recurso se inicia
após a intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 2053018

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Decisão proferida na 3.819ª Sessão Ordinária
do dia 08/08/2017

Recurso nº 67.966 - Processo nº E-04/038/130/2015 - Recorrente:
KION SOUTH AMERICA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
ARMAZENAGEM LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. -
Relator: Conselheiro Paulo Eduardo de Nazareth Mesquita - DECI-
SÃO: À unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 16.278 - EMENTA:
ICMS - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - ENTREGA DE ARQUIVO DA
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL (EFD) COM DADOS INCORRE-
TOS OU OMISSOS. PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE IN-
FRAÇÃO acatada. O presente Lançamento infringiu o disposto no in-
ciso III do artigo 74 do Decreto nº 2473/79, incidindo nas hipóteses de
nulidade contidas nos incisos II e IV do art. 48 do Decreto nº
2473/79, dificultando, assim, o exercício pleno da ampla defesa e do
contraditório. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. AUTO DE INFRA-
ÇÃO NULO. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela
Inspetoria de origem.

Id: 2053019

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Decisões proferidas na 3.820ª Sessão Ordinária
do dia 09/08/2017

Recurso nº 67.182. - Processo nº E04/011/604/2014. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: A & A ARTIGOS DO
VESTUÁRIO EIRELI. - Relator: Conselheiro Antonio Silva Duarte. -
DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recur-
so de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
16.280. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO. O prazo para
recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Recurso nº 68.303. - Processo nº E04/169.435/2011. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: FARMÁCIA BRAGANÇA
DE JACAREÍ LTDA. - Relator: Conselheiro Paulo Eduardo de Naza-
reth Mesquita. - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado pro-
vimento ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. - Acórdão nº 16.281. - EMENTA: ICMS - ICMS - RECURSO DE
OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pe-
los seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela
Inspetoria de origem.

Recursos nºs. 67.274 e 67.275- Processos nºs. E-04/053.831/2012 e
E04/053.830/2012 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - In-
teressada: NAVEGAÇÃO SÃO MIGUEL LTDA. - Relator: Conselheiro
Paulo Eduardo de Nazareth Mesquita. - DECISÃO: À unanimidade de
votos, foi negado provimento aos Recursos de Ofício, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. - Acórdãos nºs. 16.282 e 16.283. -
EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 68.679. - Processo nº E04/005/307/2016. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: MGF COMÉRCIO ATA-
CADISTA LTDA. - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio. - DE-
CISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso
de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
16.284. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO. O prazo para
recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Recurso nº 67.876. - Processo nº E04/043/419/2014. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: EXITO DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA. - Relator: Conselheiro José Augusto Di Gior-
gio. - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimento ao
Recurso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acór-
dão nº 16.285. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirma-
da a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios
motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 68.323. - Processo nº E04/045/230/2015. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: BMW DO BRASIL LTDA.
- Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio. - DECISÃO: À una-
nimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso de Ofício, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 16.286. - EMEN-
TA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador
de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos.
RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO. O prazo para recurso se inicia
após a intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 2053020

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisão proferida na 3.808ª Sessão Ordinária
do dia 15/08/2017

Recurso nº 68.695 - Processo nº E-04/046/3719/2013 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: DAFEL LAGOS COMÉR-
CIO DE AÇO E MÁQUINAS LTDA - Relator: Conselheiro Ricardo Gar-
cia de Araujo Jorge - DECISÃO: à unanimidade de votos, foi negado
provimento ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. - Acórdão nº 16.237 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍ-
CIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos
seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DES-
PROVIDO. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Ins-
petoria de origem.

Id: 2053062

CONSELHO DE CONTRIBUINTES E PLANEJAMENTO
QUARTA CÂMARA

Decisões proferidas na 3.808ª Sessão Ordinária
do dia 15/08/2017

Recurso nº 68.731 - Processo nº E-04/034/3001/2014 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: L M INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE VEDAÇÕES LTDA - Relator: Conselheiro Charley Fran-
cisconi Velloso dos Santos - DECISÃO: à unanimidade de votos, foi
negado provimento ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. - Acórdão nº 16.239 - EMENTA: ICMS - RECURSO
DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância,
pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO.

Recurso nº 68.953 - Processo nº E-04/035/215/2016 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: RBX RIO COMÉRCIO
DE ROUPAS S.A. - Relator: Conselheiro Charley Francisconi Velloso
dos Santos - DECISÃO: à unanimidade de votos, foi negado provi-
mento ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. - Acórdão nº 16.240 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO.
Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus
próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVI-
DO. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria
de origem.

Recurso nº 68.891 - Processo nº E-04/017/1312/2015 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: MEDRAL FABRICAÇÃO
E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA - Relator:
Conselheiro Roberto Lippi Rodrigues - DECISÃO: à unanimidade de
votos, foi negado provimento ao Recurso de Ofício, nos termos do vo-
to do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 16.241 - EMENTA: ICMS -
RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira
Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE
OFÍCIO DESPROVIDO. O prazo para recurso se inicia após a inti-
mação pela Inspetoria de origem.

Id: 2053063

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisões proferidas na 3.809ª Sessão Ordinária
do dia 16/08/2017

Recurso nº 68.655 - Processo nº E-04/034/5692/2016 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: GSS 2006 COMERCIO
DE FERRAGENS LTDA - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de
Araujo Jorge - DECISÃO: à unanimidade de votos, foi negado pro-
vimento ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. - Acórdão nº 16.243 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO.
Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus
próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVI-
DO. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria
de origem.

Recurso nº 68.902 - Processo nº E-04/007/1643/2016 - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: SONAMA ACESSÓRIOS
DO VESTUÁRIO LTDA EPP - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de
Araujo Jorge - DECISÃO: à unanimidade de votos, foi negado pro-
vimento ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. - Acórdão nº 16.244 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO.
Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus
próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVI-
DO.

Recursos nºs 67.029 e 67.030 - Processos nºs E-04/034/1395/2016 e
E-04/034/1394/2016 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - In-
teressada: PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA - Relator: Con-
selheiro João da Silva de Figueiredo - DECISÃO: à unanimidade de
votos, foi negado provimento ao Recurso de Ofício, nos termos do vo-
to do Conselheiro Relator. - Acórdãos nºs 16.245 e 16.246 - EMENTA:




